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PREGÃO ELETRÔNICO N. 013/2026 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 

Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, torna público que realizará procedimento 

licitatório, autorizado no processo nº 001047/2025-57, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

que será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e demais exigências previstas neste edital 

e seus anexos: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA, DESINFECÇÃO, CONSERVAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE, A SEREM EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS DAS 

UNIDADES DE SAÚDE.  

DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 07h59min do dia 10 de março de 2026; 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h00min do dia 10 de março de 2026. 

Todas as referências de horário previstas no edital, no aviso e durante a sessão pública 

seguirão o horário local (MS). 

A licitante que desejar participar da licitação deverá acessar o portal eletrônico 

compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao e observar, rigorosamente, as datas e os horários 

limites para o recebimento e a abertura da proposta. 

ORIENTAÇÃO SOBRE O ENVIO DE DOCUMENTOS:  
- Os documentos digitalizados deverão possuir Reconhecimento Óptico de Caracteres – OCR, a fim 
de garantir que seu conteúdo seja pesquisável e serem salvos preferencialmente em formato PDF/A.  
- Os documentos devem ser anexados, preferencialmente, em arquivos individuais. 
Para orientação detalhada, por favor acessar o site: 
https://compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao/#/manualLicitante.(necessário cadastro) 
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1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 

contínuos de higienização, limpeza, desinfecção, conservação e gerenciamento de resíduos de 

serviços de saúde, a serem executados nas dependências internas e externas das unidades de 

saúde, visando atender a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU, conforme 

especificações, quantidades, condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. No sistema eletrônico, a licitação será realizada em item único, conforme ANEXO I – 

RELATÓRIO DE ITENS deste edital. 

1.2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 - DO VALOR  

2.1. A despesa anual com a execução do objeto desta licitação é estimada em 

R$36.652.707,37 (trinta e seis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil setecentos e sete 

reais e trinta e sete centavos), conforme orçamento anexo. 

2.2. O prazo de vigência da contratação será de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

3 - DA AMPLA CONCORRÊNCIA E DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E EQUIVALENTES 

3.1. A presente licitação será realizada para ampla concorrência, podendo participar todos os 

interessados que atendam aos requisitos do edital.  

3.2.  As disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006 não 

serão aplicadas, tendo em vista o disposto no inciso I do §1º do art. 4º da Lei 14.133, de 2021. 

3.3. Considera-se como “equiparadas” às micro e pequenas empresas: o microempreendedor 

individual - MEI, conforme determina o art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem 

como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

observadas as condições de participação estabelecidas neste edital. 
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3.3. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

conforme previsto no art. 31 da Lei n. 8.212/1991 e alterações e nos artigos 108, 110, 111 e 

112, da Instrução Normativa – RFB n. 2.110/2022 e alterações, a licitante Microempresa - ME 

ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a 

ser contratada, não poderá se beneficiar da condição de optante e estará sujeita à retenção 

na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência 

da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação 

em consequência do que dispõem os arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei 

Complementar n. 123/2006 e alterações. 

3.4. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, após 

a assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos ofícios, 

com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção 

por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, 

no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar n. 123/2006 e 

alterações. 

3.5. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo 

assinalado acima, a própria Administração Pública Municipal, em obediência ao princípio da 

probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da 

Lei Complementar n. 123/2006 e alterações. 

3.6. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades de 

que trata o art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações, conforme dispõe o 

art. 18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com 

atividades vedadas. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO  

4.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados previamente credenciados no 

Cadastro de Fornedores do Município, observado o disposto no item 5 deste instrumento, e 

que atenderem as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

HASH: 8968b1363f5a3d61260bf62484f5d2099109d3c2db83890e0abc1c5bc33da186. Verifique as assinaturas na última página.

Página 4 de 51



 

5 

4.2. Não poderão disputar a presente licitação ou participar da execução, direta ou 

indiretamente: 

4.2.1. aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

bem como empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

a) a critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem o item anterior poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

b) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.2.3. pessoa jurídica que estiver em processo de dissolução, falência, concurso de credores 

ou liquidação; 

4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, nos termos do artigo 

156, III, §4º e artigo 156, IV, §5º da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.4.1. O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado à licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da 

licitante; 

4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

4.2.6. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

4.2.6.1. as vedações de que trata o subitem anterior estendem-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

4.2.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição, 

e instituições sem fins lucrativos; 

4.2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.11. pessoas físicas, conforme justificativa contida no Termo de Referência; 

4.2.12. microempreendedor individual, conforme justificativa contida no Termo de 

Referência. 

4A – DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

4.3. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme 

justificativa contida no Termo de Referência. 
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4B – DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

4.4.  Não será admitida a participação de cooperativas de trabalho, conforme justificativa 

contida no Termo de Referência. 

5 - DO ACESSO AO SISTEMA  

Do Cadastro 

5.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, o interessado deverá se credenciar no 

Cadastro de Fornecedores do Município de Campo Grande – MS, para obtenção da chave de 

identificação (login) e senha pessoal, podendo realizar o cadastro simplificado ou o cadastro 

completo. 

5.1.1. O interessado que realizar o cadastro completo deverá fornecer os elementos 

necessários exigidos para habilitação, solicitados pelo Cadastro de Fornecedores do 

Município, sendo-lhe fornecido o Certificado de Registro Cadastral, renovável sempre que 

atualizar o registro.   

5.1.2. Tem-se por Certificado de Registro Cadastral o documento emitido eletronicamente 

pelo Sistema Gestor de Compras, que contempla os registros cadastrais dos interessados em 

participar de licitações, para efeito de habilitação. 

5.2. O credenciamento deverá ser realizado por via eletrônica, no E-fornecedor, no site 

compras.campogrande.ms.gov.br/efornecedor/, no ícone “não tem cadastro?” e “cadastre-

se”. 

5.2.1. As informações relativas ao cadastro e ao certificado de registro cadastral estão 

disponibilizadas no endereço eletrônico https://www.campogrande.ms.gov.br/selc/area-do-

fornecedor-novo/tutoriais-do-e-fornecedor/ 

5.3. O acesso do operador ao sistema eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

5.3.1. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer licitação 

administrada por esta Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, enquanto não 

estiverem canceladas. 
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5.4. Cada interessada poderá participar por meio de um único representante legal, 

devidamente credenciado junto ao Cadastro de Fornecedores do Município. 

5.4.1. Entende-se por representante legal aquele a quem o contrato social/estatuto confere 

os poderes para representar a sociedade, inclusive no que se refere à outorga de procurações.  

5.5. O credenciamento implica a responsabilidade legal da licitante pelos atos praticados pelo 

credenciado, bem como a presunção de sua capacidade técnica para operacionalização do 

sistema e realização das transações inerentes à licitação. 

5.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma proponente no mesmo lote 

/item /grupo. 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. O interessado em cadastrar proposta e participar da licitação deverá acessar o site 

compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao e digitar o nome do usuário (login) e a senha, os 

mesmos utilizados para o ingresso ao E-fornecedor.  

6.2. Identificada a licitação na qual deseja participar, o interessado deverá clicar no ícone de 

lupa para preenchimento da proposta inicial. 

6.3. Na sequência, deverá selecionar a aba “itens” e a opção “lançar proposta” e, em seguida, 

informar em campo próprio do sistema se a licitante se enquadra ou não como Microempresa 

– ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas.  

6.3.1. A licitante que NÃO se identificar, no campo próprio do sistema eletrônico, como 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, poderá participar da 

licitação, contudo não poderá fazer uso do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando admitido. 

6.4. Em seguida, o sistema gerará o “Termo de Credenciamento”, contendo os dados da 

pessoa credenciada pela licitante para participar da licitação, devendo ser assinalada a opção 

“Li e concordo com os termos acima” a fim de se passar para a próxima etapa.  

6.5. Após observar o subitem anterior, a licitante deverá aceitar o “Termo de Habilitação”, 

por meio do qual declarará que atende aos requisitos de habilitação exigidos na licitação, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas. 
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6.6. Aceito o termo de habilitação, passar-se-á para o termo de proposta, no qual o licitante 

declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em se tratando de ME/EPP/Equiparada: que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

e 

c) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, na forma do §1º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.7. Em seguida, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menores de 16 (dezesseis) anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º, da 

Constituição Federal; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, bem como demais 

normativas relativas à reserva de cargos que se fizerem aplicáveis ao objeto licitado. 

6.8. A falsidade da declaração sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste edital. 

6.9. Realizadas as declarações, a licitante deverá selecionar o lote /item /grupo para o qual 
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deseja criar a proposta inicial, preenchê-la e salvá-la. 

Da inclusão dos documentos e do momento de envio 

6.10. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

6.10.1. Preenchida a proposta no sistema eletrônico, o sistema habilitará o campo 

“documento”, a fim de que o licitante insira previamente os documentos de proposta, 

porventura solicitados, com exceção da proposta detalhada e documentos que lhe são anexos, 

conforme tópico “6B”.  

6.10.2. Caso o licitante queira, também poderá fazer a inserção dos documentos de 

habilitação.  

6.10.2.1.  A anexação dos documentos de habilitação, neste momento, é facultativa, sendo 

exigível, em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

6.10.3. Quando o representante não for o sócio-administrador, o instrumento de procuração 

deverá ser anexado juntamente à proposta. 

6.11. A documentação deverá ser inserida no sistema conforme o tipo de documento: 

documentos de proposta de preços - Anexo “das propostas” e documentos de habilitação - 

item 7 do edital – Anexo “da habilitação”, observado o limite de 24MB por anexo, devendo 

ser informado, no nome do arquivo, o lote /item /grupo ao qual a referida documentação 

pertence.   

6.12. A proposta e os documentos anexados previamente no sistema poderão ser alterados, 

retirados, substituídos e deverão ser enviados, no prazo de até 1 (um) minuto antes do 

horário estabelecido para o início da sessão, findo o qual o sistema se encerrará 

automaticamente para o recebimento e eventual alteração. 

6.12.1. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão da 

licitação. 

6.13.  Caso o licitante não tenha anexado previamente os documentos de habilitação e se 

sagre como o licitante mais bem classificado, o(a) pregoeiro(a), em momento posterior ao 
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julgamento das propostas, solicitará a apresentação, observado o disposto no item 7 do edital. 

6.14. As informações e/ou dúvidas de como incluir documentos e participar do 

procedimento licitatório podem ser obtidas/sanadas de segunda a sexta, no horário de 

funcionamento do órgão, pelos telefones (67) 3303-2700 ou 0800-722 2701. 

Da forma de apresentação dos documentos   

6.15. A documentação exigida para o certame poderá ser apresentada em original, por cópia, 

em publicação em órgão da imprensa oficial, ser extraída na internet, no site oficial do órgão 

emissor, devendo estar vigente e sem restrição, ressalvadas as hipóteses previstas neste 

edital.  

6.15.1. No processo licitatório, observar-se-á, ainda, o seguinte: 

I- os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura 

do representante legal ou procurador por ele constituído, podendo o(a) pregoeiro(a), em caso 

de dúvida, solicitar na sessão o envio da procuração outorgada pelo representante legal da 

licitante, sob pena de desclassificação ou inabilitação da licitante no certame;  

II - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação da licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

III - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante o agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

IV - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal; 

V- os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

VI - é permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP- Brasil); 

VII- os documentos emitidos em língua estrangeira deverão estar acompanhados de tradução 
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livre para língua portuguesa.  

6.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pela licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

6A – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.17. A proposta de preço deverá ser elaborada por meio do sistema eletrônico, sendo 

devidamente preenchidos os campos disponíveis, de acordo com as regras abaixo: 

a) deverá indicar o valor unitário do item, em moeda corrente nacional, cotado com duas 

casas decimais depois da vírgula, expressos em algarismos. O valor unitário do item deverá 

corresponder ao valor anual da contratação, proposto pela licitante; 

b) preenchido o valor unitário, o sistema fará a multiplicação pelas quantidades indicadas no 

campo “quantidade” da proposta eletrônica, indicando o valor total do item, em moeda 

corrente nacional, cotado com duas casas decimais depois da vírgula e expressos em 

algarismos;  

c)  O campo marca e modelo da proposta eletrônica deverá permanecer sem preenchimento 

ou conter a informação “s/marca” e “s/modelo”, devendo a referida informação ser indicada 

em momento posterior, quando do envio das propostas detalhadas pela licitante 

arrematante;  

d) deverá informar o prazo de início dos serviços, o qual deverá ser de no máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato. No caso do referido prazo ser omitido 

na proposta, o(a) pregoeiro(a) considerará o anteriormente mencionado; 

e) deverá informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 

(noventa) dias, contados da data de sua apresentação. No caso de o prazo de validade ser 

omitido na proposta, o(a) pregoeiro(a) considerará o anteriormente mencionado; 

f) deverão estar inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências 

fiscais, encargos financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no objeto licitado; 

g) a licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
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proposta, independente do resultado do procedimento licitatório; 

h) todas as informações contidas na proposta eletrônica vinculam a licitante aos seus termos; 

i) os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, salvo na hipótese de erro sanável, observadas as 

condições de saneamento estabelecidas neste edital; 

j) a licitante não poderá se identificar quando do preenchimento da proposta no sistema 

eletrônico; 

k) Tendo em vista que a contratação dos serviços com regime de dedicação exclusiva adotará 

como tratamento do risco o uso do Pagamento pelo Fato Gerador, disposto no inciso II do § 

1º do art. 18 da IN 5, de 25 de maio de 2017, a proposta apresentada pelo fornecedor deverá 

contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as 

ocorrências de fatos geradores. 

6.18. Após o preenchimento de todos os campos da proposta, a licitante deverá clicar no 

botão “salvar” para que o sistema habilite a opção para a inserção dos anexos de proposta (se 

houver), sendo de sua responsabilidade verificar se todos os anexos foram devidamente 

inseridos e se a proposta está em conformidade com o edital antes de realizar o seu 

encaminhamento, sob pena de desclassificação. 

6.19. A apresentação das propostas nos termos acima implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

qualidade e quantidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6B – DA PROPOSTA DETALHADA 

6.20. O detalhamento dos preços dos serviços e insumos diversos (ANEXO I-A -PLANILHA DE 

CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS) somente será exigido da licitante mais bem classificada, 

após a fase de lances e negociação, conforme subitem 8.18 do edital, NÃO SENDO 
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NECESSÁRIO ANEXÁ-LA NO MOMENTO DO CADASTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

ELETRÔNICO. 

6.21. A proposta detalhada de preços, adequada ao último lance, deverá ser encaminhada 

pela licitante mais bem classificada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação 

pelo pregoeiro, no e-mail por ele informado na sessão de licitação. 

6.21.1. A prorrogação de prazo de envio da proposta detalhada de preços poderá ocorrer por 

solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou de ofício, a critério do 

pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 

6.21.2. A proposta detalhada deverá ser elaborada em conformidade com o modelo dispostos 

no ANEXO I-A -PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, devendo ainda ser 

apresentada por meio de planilha eletrônica (Excel –  formato “.xls” ou “.xlsx”) e por 

documento digital (Acrobat Reader – formato “.pdf”), este último devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa ou pelo procurador por ele constituído. 

6.21.2.1. O ANEXO I-A -PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS será disponibilizado 

aos licitantes em formato “.xlsx”. 

6.21.2.2. O arquivo contém um painel de navegação com as abas a serem visualizadas e abas 

a serem modificadas.  

6.21.2.3. As abas e os campos editáveis da planilha estão destacados com a cor amarela. 

6.21.2.4. Os demais campos estão bloqueados para edição e possuem fórmulas que trarão os 

somatórios que comporão os valores finais da proposta. 

6.21.2.5. A aba “Quadro Resumo Licitação” conterá os valores mensal e global da proposta. 

6.21.2.6. Para o envio do arquivo em formato “pdf”, foi disponibilizado o botão “IMPRIMIR” 

na aba “Quadro Resumo Licitação”. 

6.21.3. Caso a proposta não seja enviada dentro do modelo fornecido, o pregoeiro poderá 

abrir o prazo de 02(dois) dias úteis para correção, podendo esse prazo ser prorrogado na 

forma do subitem 6.21.1 deste edital. 
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6.22. A proposta de preço adequada ao último lance deve ser apresentada de forma clara e 

objetiva, em conformidade com o ato convocatório, contendo todos os elementos que 

influenciam no valor final da contratação, detalhando, quando for o caso: 

a) os preços unitários e o valor global da proposta; 

b) os custos decorrentes da execução contratual, mediante o preenchimento do ANEXO I-A -

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS; 

c) a indicação dos sindicatos, Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas-bases e 

vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

d) a produtividade adotada; 

d.1) poderão ser apresentadas produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, que comprovem a exequibilidade da proposta; 

d.2) para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço; 

d.3) Caso a licitante apresente proposta com produtividade que não estiver contida na faixa 

referencial admitida: deverá comprovar a exequibilidade da proposta por meio do envio de 1 

ou mais atestado(s) de capacidade técnica que comprovem a execução satisfatória de 

contrato com a produtividade prevista na proposta, devendo o(s) atestado(s) ser(em) 

acompanhado(s) do(s) contrato(s), proposta(s) ou outros documentos que comprovem a 

produtividade utilizada na contratação objeto do(s) atestado(s); 

e) a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

f) a relação dos materiais e equipamentos e uniformes que serão utilizados na execução dos 

serviços, indicando o quantitativo, especificação, marca e valor. 

6.22.1. A proposta deverá contemplar o valor total/global dos custos da contratação, inclusive 

aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores, conforme ANEXO I-A -PLANILHA 

DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS. 
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6.22.2. Os salários dos profissionais, bem como os demais benefícios não poderão ser 

inferiores aos estabelecidos em sentença normativa ou Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção 

Coletiva de Trabalho à qual a licitante esteja vinculada. 

6.22.3. A(s) CCT(s) utilizada(s) pela Administração em seu orçamento estimativo não é (são) 

de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se 

exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 

licitante/contratado, obedecidos os custos mínimos relevantes fixados pela Administração. 

6.22.4. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese 

de que o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante 

estabelecerem valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-

alimentação e de benefícios superiores aos do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou 

Dissídio Coletivo utilizado como paradigma. 

6.23. A proposta de preço detalhada deverá estar acompanhada, ainda, dos seguintes 

documentos: 

a) Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas pela 

licitante para obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais 

componentes da planilha de composição de custos e formação de preços envolvido na 

contratação, podendo ser utilizado como modelo o ANEXO V do ETP – “Justificativa sobre os 

valores referenciais”; 

b) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTFWEB) ou documento apto a 

comprovar o Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos do 

Ambiente de Trabalho (GIIL-RAT) da licitante;  

c) Se a memória de cálculo ou o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP) e o Risco de Acidente de Trabalho (RAT) da licitante não forem enviados 

concomitantemente à proposta, o Pregoeiro fixará prazo para a sua apresentação, conforme 

disposto no subitem 6.21.3; 

d) É de responsabilidade da licitante a indicação do Acordo Coletivo de Trabalho ou Convenção 

Coletiva de Trabalho, observando-se as regras instituídas na Consolidação das Leis do Trabalho 

(Decreto-Lei nº 5.452/1943), devendo: 
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d.1) Apresentar declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a 

atividade econômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento 

coletivo de trabalho em que se baseia sua proposta; 

d.1.1) Caso a licitante não possua enquadramento sindical, deverá declarar 

expressamente esta condição em sua proposta; 

d.2) Apresentar cópia da carta ou registro sindical do sindicato ao qual declara ser 

enquadrada, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou 

por força de decisão judicial; 

d.3) Apresentar declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro 

no enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo 

incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha 

sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado 

vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às 

sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

d.4) Apresentar declaração de que se responsabiliza exclusivamente pelo eventual 

cometimento de erro ou fraude no enquadramento sindical e pelo ônus financeiro 

decorrente, por repactuação ou por força de decisão judicial, em razão da necessidade 

de se proceder ao pagamento de diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda 

possíveis intercorrências na execução dos serviços contratados, resultantes da adoção 

de instrumento coletivo de trabalho inadequado; 

d.5) Apresentar declaração de que manterá aderência à norma coletiva de trabalho à 

qual a proposta da licitante esteja vinculada para fins de atendimento à eventual 

necessidade de repactuação dos valores decorrentes da mão de obra, consignados na 

planilha de custos e formação de preços do contrato, em observância ao disposto no 

inciso II do art. 135 da Lei n. 14.133/2021. 

6.24. Não serão aceitas propostas:  

a)  Com valor global anual superior ao estimado;  

b) Com valores unitários para insumos, uniformes e materiais diversos superiores ao 

Orçamento Estimativo; 
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c) Que adotarem na planilha de custos e formação de preços valores inferiores aos 

orçados pela Administração para a soma dos itens de salários-base e de auxílio-

alimentação; 

d) Que adotarem valor de salário-base, auxílio-alimentação e outros benefícios de 

natureza social inferiores aos do Acordo Coletivo de Trabalho ou Convenção Coletiva 

de Trabalho que a licitante esteja obrigada. 

6.24.1. Caso a licitante mais bem classificada apresente proposta em desacordo com o 

estabelecido nesta subcondição, o Pregoeiro fixará prazo para ajuste da proposta, observado 

o disposto no subitem 6.21.3. 

6.25. O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo 

implica a desclassificação da proposta. 

6.26. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 

6C – DAS ÁREAS FÍSICAS A SEREM LIMPAS 

6.27. Todas as áreas, tipologias de ambientes, respectivas metragens e demais informações 

técnicas pertinentes encontram-se descritas de forma detalhada, objetiva e sistematizada no 

ANEXO I-A -PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS. 

6D – DA PRODUTIVIDADE E FAIXA DE EXEQUIBILIDADE 

6.28. A produtividade e faixas de exequibilidade foram definidas conforme disposições do 

subitem 5.5.13 do Termo de Referência. 

6.29. Em conformidade com o disposto na alínea "d", item 1, do Anexo VI-B da IN nº 05/2017, 

as faixas de produtividade que dispensam a comprovação de exequibilidade da proposta estão 

descritas no ANEXO I-A -PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS. 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação serão exigidos os seguintes documentos das licitantes: 

7.1.1. Habilitação jurídica: Subitem 10.7.2.1 do Termo de Referência 
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I – Empresário Individual: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, na Junta Comercial da respectiva sede. 

II - Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou EIRELI: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial;  

b) Documentos comprobatórios de eleição ou designação dos administradores, quando houver. 

III - Sociedade Empresária Estrangeira: 

a) Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União; 

b) Registro e arquivamento da documentação na Junta Comercial da unidade federativa onde 

está localizada a filial, sucursal ou agência (conformidade com a Instrução Normativa DREI/ME 

nº 77/2020). 

IV - Sociedade Simples: 

a) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede; 

b) Documento comprobatório de seus administradores. 

V - Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: 

a) Ato constitutivo da filial, sucursal ou agência devidamente registrado no órgão competente 

(Junta Comercial ou RCPJ); 

b) Averbação no registro da matriz, comprovando o vínculo societário. 

VI - Alterações Contratuais: 

a) Todos os documentos apresentados deverão estar acompanhados de suas alterações 

subsequentes, consolidadas ou não, de modo a demonstrar a situação societária atualizada da 

empresa. 
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7.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: Subitem 10.7.2.2 do Termo de Referência 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativa à sede ou domicílio da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo contribuições sociais), nos 

termos da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014 e suas alterações; 

e) Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço/FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7.1.3. Qualificação econômica-financeira: Subitem 10.7.2.3 do Termo de Referência 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante;  

Demonstrativos Contábeis:  

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), e obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG (Liquidez Geral) superior a 1,00  
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LG=AC (Ativo circulante) + ANC (Ativo não circulante) / PC Passivo circulante + PNC 

(Passivo não circulante) 

LC (Liquidez Corrente) superior a 1,00 

LC = AC (Ativo Circulante) / PC (Passivo circulante) 

SG (Solvência Geral) superior a 1,00 

SG = Ativo Geral / PC Passivo circulante + PNC (Passivo não circulante) 

b.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

b.2) Empresas constituídas no exercício financeiro da licitação poderão apresentar Balanço de 

Abertura.  

b.3) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b.4) O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor.  

c) Capital Circulante Líquido de no mínimo 16,66% do valor estimado anual da contratação, 

tendo por base o balanço patrimonial do último exercício social;  

d) Patrimônio Líquido mínimo de 10% do valor anual estimado da contratação, tendo por base 

o balanço patrimonial do último exercício social.  

A exigência dos documentos deverá observar o limite previsto pela Receita Federal para 

obrigatoriedade de transmissão da ECD ao SPED. 

e) Declaração de Compromissos Assumidos (Anexo IV do TR)  

e.1) Declaração do licitante, conforme modelo em anexo, demonstrando que 1/12 (um doze 

avos) da soma dos contratos vigentes não supera o patrimônio líquido comprovado.  
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e.2) A declaração deverá ser acompanhada da DRE do último exercício social.  

e.3) Havendo diferença superior a 10%, para mais ou para menos, entre os valores da 

declaração e a receita bruta constante da DRE, o licitante deverá apresentar justificativas. 

7.1.4. Qualificação-técnica: Subitem 10.7.2.4 do Termo de Referência 

I - A qualificação técnico-operacional deverá ser comprovada mediante a apresentação de 

Certidão ou atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

licitante, comprovando aptidão para a execução de serviços de limpeza, asseio e conservação, 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta 

contratação.  

II - Para fins de comprovação do disposto neste subitem, os atestados apresentados deverão 

referir-se a serviços já executados que possuam as seguintes características mínimas: 

a) Contrato(s) que comprovem a experiência mínima de 3 (três) anos da empresa na prestação 

de serviços de limpeza, asseio e conservação, em períodos sucessivos ou não, não havendo a 

obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos;  

b) Contrato(s) que comprovem a execução, pela licitante, de serviços envolvendo o quantitativo 

mínimo de 50% (cinquenta por cento) da metragem considerada para a presente contratação, 

perfazendo o quantitativo mínimo exigido de 326.305,76 m²; 

          b.1) Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante.  

          b.2) Considera-se período concomitante aquele em que a empresa executou 

simultaneamente dois ou mais contratos de prestação de serviços de limpeza, asseio e 

conservação, em períodos que se sobrepõem total ou parcialmente no tempo.  

          b.2.1) Essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, à execução de um único contrato de maior porte, desde que o somatório dos 

quantitativos e características dos serviços prestados demonstrem compatibilidade com o 

objeto desta licitação. 

10.7.2.4.1 Regras para apresentação dos atestados 
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a) Somente serão aceitos atestados de capacidade técnico-operacional expedidos após a 

conclusão do respectivo contrato, ou decorrido, no mínimo, 1 (um) ano do início de sua 

execução, exceto quando o contrato tiver sido celebrado para execução em prazo inferior.  

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da licitante, desde que comprovadamente vinculados à execução dos serviços descritos.  

c) A licitante deverá disponibilizar todas as informações e documentos necessários à 

comprovação da veracidade e legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração:  

          c.1) cópia do contrato que deu origem à prestação do serviço;  

          c.2) endereço atualizado do contratante; e  

          c.3) local em que foram efetivamente executados os serviços, entre outros documentos 

comprobatórios.  

d) Os atestados deverão referir-se a serviços compatíveis com a atividade econômica principal 

ou secundária da empresa, devidamente especificadas no Contrato Social ou documento 

equivalente vigente, e relacionados à prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação.  

e) Os atestados deverão conter, no mínimo: 

          e.1) identificação do emitente e da empresa contratada;  

          e.2) período de execução do contrato;  

          e.3) descrição dos serviços prestados, destacando as atividades de limpeza, asseio e 

conservação;  

          e.4) local de execução dos serviços;  

          e.5) menção à metragem atendida; e  

          e.6) assinatura e identificação do responsável pela emissão. 

 

7.2. DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL E ENVIO DO DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

HASH: 8968b1363f5a3d61260bf62484f5d2099109d3c2db83890e0abc1c5bc33da186. Verifique as assinaturas na última página.

Página 23 de 51



 

24 

7.2.1. O Certificado de Registro Cadastral poderá substituir os documentos de habilitação 

jurídica, de regularidade fiscal, social e trabalhista e de qualificação econômica-financeira. 

7.2.2. A verificação de documentos no Certificado de Registro Cadastral ou a exigência do 

envio dos documentos de habilitação somente será feita em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas da(s) licitante(s) mais bem classificada(s). 

7.2.3. A verificação da habilitação por meio do Certificado de Registro Cadastral abrangerá os 

documentos por ele contemplados.  

7.2.4. Os documentos de habilitação solicitados neste tópico que não estiverem 

contemplados pelo Certificado de Registro Cadastral e que não tiverem sido anexados 

previamente pelo licitante, deverão ser enviados no sistema, em formato digital, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, no prazo de até 1 (uma) hora, contado da 

solicitação do(a) pregoeiro(a), podendo este prazo ser prorrogado a critério deste.  

7.2.4.1. A licitante que optar por não utilizar o Certificado de Registro Cadastral como 

instrumento substitutivo dos documentos de habilitação também deverá observar as 

disposições acima descritas quanto ao prazo e forma de envio da referida documentação.  

7.2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos de 

habilitação mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.2.6. É de responsabilidade da licitante verificar se todos os anexos relativos aos documentos 

de habilitação foram devidamente inseridos e se estão em conformidade com o edital antes 

de realizar o seu encaminhamento. 

7.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.3.1. Quando admitida a aplicação do tratamento diferenciado conferido pelo artigo 43 da 

Lei nº 123, de 2006, as microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.3.2. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 
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7.3.3. Somente serão aceitos documentos que expressem sua validade ou, nos casos que a 

validade não for expressa, que forem expedidos no máximo 90 (noventa) dias antes da data 

de apresentação da documentação de habilitação (no caso dos documentos de habilitação) 

ou da proposta (no caso dos documentos de proposta). 

7.3.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.3.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

7.3.5. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento e a anuência às 

exigências de habilitação previstas no edital.  

8 - DA ABERTURA, DOS LANCES, DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E 

JULGAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

8.2. Iniciada a sessão pública, serão divulgadas as propostas de preços recebidas pelo sistema 

eletrônico, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a sua aceitabilidade.  

8.2.1. O(a) pregoeiro(a) desclassificará sumariamente as propostas cuja proponente tenha se 

identificado. 

8.2.2. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 

disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

8.2.3. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não 

resultará na desclassificação sumária, ficando a referida análise relegada à fase seguinte à 

apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 
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8.2.4. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.2.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 

e as licitantes. 

DOS LANCES 

8.4. Aberta a etapa competitiva (fase de lances), os representantes das licitantes deverão 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances.  

8.5. As licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor registrado.  

8.5.1. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor anual da contratação.  

8.5.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelecidas 

neste edital. 

8.5.3. Na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá solicitar, via 

sistema, o cancelamento do último lance por ela ofertado, podendo sua solicitação ser ou não 

deferida pelo(a) pregoeiro(a). 

8.5.3.1. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.5.4. A licitante será responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.5.5. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ela ofertado e 
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registrado no sistema. 

8.7. Não serão aceitos 02(dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$ 0,01 (um centavo de real). 

DO MODO DE DISPUTA 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.9.4. Definida a melhor proposta, após o encerramento da etapa de lances e de negociação, 

se a diferença entre esta e a proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o(a) pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações, mediante justificativa. 

8.9.4.1. Após o reinício previsto no item supra, as licitantes com posições posteriores ao 

primeiro classificado serão convocadas para apresentar lances intermediários, observado 

como limite o valor da melhor proposta. 

8.9.5. O sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.9.6. Durante o transcurso da sessão pública, as participantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  
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DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

8.10. No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a) com o sistema eletrônico, no decorrer da 

etapa competitiva do pregão, este poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos seus lances.  

8.11. Retornando a conexão do(a) pregoeiro(a) ao sistema eletrônico, todos os atos praticados 

pelas licitantes junto a ele serão considerados válidos. 

8.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a 10(dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação expressa do fato pelo(a) pregoeiro(a) às 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

DO EMPATE FICTO: 

8.13. Disponibilizada a ordem de classificação das licitantes, será verificada a ocorrência da 

situação de empate prevista no §2º, do art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 2006, em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.   

8.14. Ocorrendo a situação de empate, a ME/EPP mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme previsto no art. 45, I, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

8.14.1.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido neste tópico será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.14.2 Caso a ME/EPP não apresente proposta de preço inferior, na forma disposta neste 

tópico, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de 

empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, de acordo com o previsto 

no art. 45, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.14.3. As ME/EPP, conforme as situações acima, serão convocadas para apresentar nova 
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proposta, no prazo máximo de 05(cinco) minutos, após o encerramento dos lances, sob pena 

de preclusão.  

8.14.4. Nos lotes /itens /grupos não exclusivos e não reservados à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta do provisoriamente 

vencedora for desclassificada, e antes de o(a) pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, na forma disciplinada neste 

tópico. 

8.15. O tratamento diferenciado conferido no §2º, do art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 

2006 NÃO SERÁ APLICADO: 

a) aos lotes /itens /grupos cujo valor for superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais), conforme dispõe o inciso I do §1º do art. 4º da Lei 14.133, de 2021, se 

houver; 

b) aos lotes /itens /grupos exclusivos à participação de micro e pequenas empresas, se houver; 

c) aos lotes /itens /grupos com cota reservada à participação de micro e pequenas empresas, 

se houver; 

d) quando a melhor oferta inicial for apresentada por micro ou pequena empresa. 

DO CRITÉRIO DE DESEMPATE (EMPATE REAL) 

8.16. No caso de empate real, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação no prazo de até 5 (cinco) minutos, a contar da solicitação 

pelo(a) pregoeiro(a). As novas propostas deverão ser enviadas, via sistema, até o término do 

prazo estipulado para a sua apresentação, findo o qual proceder-se-á a sua visualização; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

c) desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento, se houver; 
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d) desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle, se houver; 

e) persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

e.1) empresa localizada no território do Estado de Mato Grosso do Sul; 

e.2) empresas brasileiras; 

e.3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e.4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.16.1. Persistindo o empate, após esgotados os critérios estabelecidos no subitem anterior, 

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

DA NEGOCIAÇÃO 

8.17.  Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

8.17.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 

negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

8.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

8.17.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo licitatório. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DETALHADA 

8.18. Encerrados os procedimentos anteriores, o(a) pregoeiro(a) solicitará à licitante 

arrematante o encaminhamento da planilha de custos, adequada ao último lance ofertado, 

na forma e prazo estabelecidos no tópico 6B deste Edital. 

8.18.1. Após o recebimento, a planilha de custos e os documentos que lhe são parte 

integrante ficarão disponíveis para vista dos interessados.  
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DA FASE DE JULGAMENTO: 

8.19. Após as etapas anteriores, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada 

quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 

proposta com as especificações técnicas do objeto. 

8.19.1. Para fins de análise da proposta detalhada e dos documentos que lhe são parte 

integrante, será colhida a manifestação escrita do setor técnico competente. 

8.20. Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício. 

Do critério de julgamento 

8.21. Para julgamento das propostas será observado o critério estabelecido no subitem 1.2.1 

deste edital. 

Da desclassificação da proposta 

8.22. Será desclassificada a proposta que:  

I - contiver vícios insanáveis; 

II – contiver vícios sanáveis, mas cujo saneamento não tenha sido realizado pelo licitante, após 

a solicitação pela Administração; 

III - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas contidas no Termo de 

Referência; 

IV – permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; 

V - apresentar preços inexequíveis, observado o que dispõe o tópico “da inexequibilidade” 

deste edital;  

VI - não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

VII - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável; 

VIII- não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo(a) pregoeiro(a). 

Do saneamento 
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8.23. Considera-se vício sanável, entre outras, as seguintes medidas:  

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes; 

II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 

compreensão do conteúdo da proposta;  

III - aquele cujo erro ou falha não altera a substância da proposta;  

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pela própria licitante; ou  

VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém passível de comprovar o 

atendimento de condição pré-existente à época da abertura do certame, pela licitante, mas 

que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno (acórdão TCU 

1211/2021- Plenário). 

8.23.1. O(a) pregoeiro(a) poderá realizar diligências para saneamento, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos. 

8.23.2. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação 

da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 

ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação.  

8.23.2.1. O(a) pregoeiro(a) poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de 

custos quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem 

necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Administração, observado o disposto no 

tópico 6B deste edital. 

Da inexequibilidade 

8.24. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.24.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, a Administração poderá realizar diligências 

para aferi-la ou exigir dos licitantes que a exequibilidade seja demonstrada, podendo solicitar 
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parecer técnico com o fim de orientar sua decisão e adotar, dentre outros, os seguintes 

procedimentos:  

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações 

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho; 

c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com 

a iniciativa privada; 

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas 

de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

j) estudos setoriais; 

k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e 

l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 

proponente disponha para a prestação dos serviços. 

Do exame da proposta ou lance subsequente 

8.25. Se a proposta ou lance não for aceitável, será examinará a proposta ou o lance 

subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.25.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o(a) pregoeiro(a) poderá 

negociar com a licitante observadas as disposições contidas do título “da negociação”. 

Do envio de documentos complementares 

8.26. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares em sede de 
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diligência, o(a) pregoeiro(a) os solicitará à licitante. 

8.27. Em se tratando de ajustes relativos à planilha de custos e à documentação que lhe é 

parte integrante serão observados os prazos estabelecidos no tópico 6B deste Edital. 

Da disponibilização dos documentos de proposta 

8.28. Após o encerramento da análise da conformidade dos lances e das propostas, os 

documentos da proposta apresentados pela(s) licitante(s) classificada(s) estarão disponíveis 

aos interessados, para vistas, no sistema. 

8.29. Encerrada a etapa de julgamento da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 

da licitante, observado o disposto neste edital. 

DA HABILITAÇÃO: 

8.30. Superada a fase de que trata os tópicos anteriores, será verificado o Certificado de 

Registro Cadastral da(s) licitante(s) detentora(s) da(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro 

lugar e/ou solicitado que a(s) licitante(s) envie(m) os documentos de habilitação no prazo e 

forma descritos nos itens 6 e 7 deste edital. 

8.31. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(s) pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores do Município de Campo Grande - MS; e 

b) Consulta consolidada de pessoa jurídica ao Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), a qual contém as informações relativas ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP). 

8.31.1. A consulta aos cadastros também será realizada em nome do sócio majoritário da 

licitante, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, mediante 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
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Geral da União; e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União. 

8.31.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o(a) pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.31.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.31.4. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

inabilitação.  

8.31.5. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada. 

8.32. Verificadas as condições de participação, o(a) pregoeiro(a) passará a examinar os 

documentos de habilitação da(s) licitante(s) detentora(s) da(s) proposta(s) classificada(s) em 

primeiro lugar, na forma disposta na Lei nº 14.133, de 2021 e neste instrumento convocatório. 

8.33. Todo e qualquer documento que assim o possibilite poderá, a critério do(a) pregoeiro(a), 

ter a sua autenticidade e/ou validade aferida via internet, no que couber, e a verificação 

pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Da apresentação de documento posterior 

8.34. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.34.1. Para os fins previstos no subitem anterior, não caracteriza como substituição ou a 
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apresentação de novo documento a diligência realizada: 

I – para sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante; 

II-  a hipótese da juntada extemporânea de documento não entregue, porém passível de 

comprovar o atendimento de condição pré-existente à época da abertura do certame, pela 

licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno 

(acórdão TCU 1211/2021- Plenário). 

8.34.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares relativos à 

habilitação, os documentos deverão ser apresentados pela licitante no prazo de até 1 (uma) 

hora, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a), podendo ser prorrogado por solicitação da 

licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro(a), ou de ofício, a critério do 

pregoeiro(a), quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 

8.34.3. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação. 

Da atualização de documentos com restrição 

8.35. Quando a licitante estiver com alguma documentação com restrição, o(a) pregoeiro(a) 

poderá consultar os sítios oficiais emissores de certidões. 

8.35.1. Se na consulta for verificado que a certidão ainda está com restrição, a licitante será 

inabilitada, salvo em se tratando de micro e pequena empresa enquadrada na hipótese do 

art. 43 da Lei Complementar nº123, de 2006, quando o valor do item não for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.35.2. Caso o(a) pregoeiro(a) não tenha êxito na obtenção da certidão correspondente por 

meio do sítio oficial (nos casos de certidão que demandem pagamento para extraí-la do site; 

certidão não disponível para consulta por terceiros ou nos casos de problemas técnicos no 

sítio eletrônico), questionará (via chat) se a licitante possui o documento válido e regular. Se 
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a resposta for positiva, solicitará o envio do documento atualizado. Em caso de não 

encaminhamento, a licitante será inabilitada. 

8.36. Em se tratando de micro e pequena empresa enquadrada na hipótese do art. 43 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, será observado o seguinte procedimento: 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, o(a) 

pregoeiro(a) solicitará à ME/EPP para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, proceda a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

b) Para aplicação do disposto na alínea anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 

será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação; 

c) A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da Administração Pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa; 

d) A não regularização da documentação, no prazo previsto nas alíneas anteriores, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e 

facultará ao(à) pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

e) O tratamento diferenciado conferido neste subitem não será aplicado na hipótese do inciso 

I do §1º do art. 4º da Lei 14.133, de 2021. 

Do atendimento das exigências habilitatórias 

8.37. Se a licitante classificada desatender as exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) a 

inabilitará e examinará a proposta ou o lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital. 

8.38. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 

habilitada. 

8.39. Os documentos de habilitação apresentados pela(s) licitante(s) habilitada(s) e aqueles 

oriundos das diligências promovidas ficarão disponíveis no sistema, para vistas, aos 

interessados. 

Da manifestação da intenção recursal  
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8.40. Encerrada a fase de habilitação, quando o recurso a ser apresentado impugnar o 

julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação da licitante, a intenção de 

recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

8.40.1. Será concedido na sessão pública prazo para que qualquer licitante manifeste, de 

forma imediata, em campo próprio do sistema, a intenção de recorrer. 

8.41. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto no 

item 9 deste edital. 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 

8.42. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

8.42.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa 

8.42.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

8.42.3. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

8.43. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, 

quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote ou grupo. 

9 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

HASH: 8968b1363f5a3d61260bf62484f5d2099109d3c2db83890e0abc1c5bc33da186. Verifique as assinaturas na última página.

Página 38 de 51



 

39 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 

sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente. 

9.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos serão dirigidos ao(à) pregoeiro(a). 

9.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

9.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, salvo excepcionalmente, mediante 

motivação apresentada pelo(a) pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

9.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pela proponente. 

9.6. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, que afete a formulação de propostas, 

será designada nova data para a realização do certame, na forma do art. 55, §1º da Lei 14.133, 

de 2021.  

DO RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO ATO DE HABILITAÇÃO OU 

INABILITAÇÃO 

9.7. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, e em 

especial as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos; 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis e se iniciará na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento; 
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e) A apreciação dos recursos interpostos em face do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação dar-se-á em fase única; 

f) Os recursos interpostos fora do prazo e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente, não serão 

conhecidos.  

9.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.9. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.10. Fica assegurada vista dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a preparação 

de recursos e de contrarrazões. 

9.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.12. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

DO RECURSO REFERENTE À ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO 

9.13. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo o prazo recursal de 3 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação ou de lavratura da ata, sob pena de não conhecimento quando 

interposto fora do prazo. 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÕES E 

RECURSOS 

9.14. A apresentação das impugnações, pedidos de esclarecimento, das razões recursais e de 

contrarrazões pelas demais licitantes serão realizados no âmbito do sistema eletrônico.  

10 - DA CONTRATAÇÃO 
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Formalização 

10.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da regular convocação, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

10.1.2. O contrato será assinado na Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Bahia, n° 280 - 

Centro, nesta Capital, no horário de expediente do órgão ou entidade contratante. 

10.1.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado 

digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  

10.2. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá indicar preposto para 

representá-la, em papel timbrado, contendo os seus dados. 

10.3. Antes de formalizar o contrato ou prorrogar o prazo de sua vigência, quando esta for 

cabível, ou antes de realizar a convocação ou envio da nota de empenho ou instrumento 

equivalente a Administração verificará/realizará: 

I – a regularidade trabalhista e fiscal da eventual contratada para com o FGTS e às Fazendas 

Federal e Municipal; 

II –consulta ao Cadastro de Fornecedores do Município de Campo Grande - MS; Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep) e emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas, juntando-as ao respectivo processo;  

III – verificará os documentos exigidos para essa fase procedimental, entregues pela eventual 

contratada, se previstos no Termo de Referência. 

10.3.1. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, prevista no subitem anterior, 

poderá ser realizada por meio do Certificado de Registro Cadastral válido, com a 

documentação nele indicada vigente e regular. 

10.4. Na hipótese de a vencedora da licitação não atender às exigências contidas no subitem 
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10.3 ou se recusar a assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo e forma estabelecidos pela Administração: 

a) Será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pela licitante vencedora; 

b) Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação nos termos da alínea anterior, 

a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ofertado 

pela adjudicatária; 

c)  Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata a alínea anterior, a 

Administração adjudicará e celebrará o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

10.4.1. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos “b” e “c” deste subitem, a 

Administração não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da 

contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.  

10.4.2. A negociação de que trata a alínea “b” será conduzida pelo(a) pregoeiro(a), e, depois 

de concluída, terá seu resultado divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar a 

nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

estabelecidas neste edital e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade licitante, se houver. 

10.5.1. A regra do item anterior não se aplicará às licitantes remanescentes convocadas na 

forma das alíneas “b” e “c” do subitem 10.4 deste edital. 

10.5.2. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes classificadas para a 

contratação de remanescente de serviço em consequência de rescisão, observados os 

mesmos critérios estabelecidos no subitem 10.4 deste edital. 

10.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
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contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

Da vigência 

10.7. O contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, contados de sua assinatura, estando sua 

eficácia condicionada à divulgação no PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, 

podendo ser prorrogado sucessivamente, por até 10 (dez) anos, nos termos dos arts. 106 e 

107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato. 

10.9. As demais informações relativas à contratação estão indicadas no Termo de Referência 

(ANEXO II) e na minuta de contrato (Anexo VII do TR). 

 

10A - DA GARANTIA NAS CONTRATAÇÕES - ART. 96 DA LEI 14.133, DE 2021 

10.10. Será exigida prestação de garantia na contratação, no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor anual do contrato, conforme justificativa e regras estabelecidas no Termo de 

Referência (ANEXO II) e na minuta de contrato (Anexo VII do TR). 

11 - DO FORNECIMENTO, EXECUÇÃO, ACEITE E RECEBIMENTO 

11.1. As descrições detalhadas relativas às condições de execução ou fornecimento, 

fiscalização, recebimento e de demais obrigações estão contidas no Termo de Referência 

(ANEXO II) e na minuta de contrato (Anexo VII do TR). 

12 - DO PAGAMENTO 

12.1. Os procedimentos relativos à liquidação e demais condições de pagamento, bem como 

as disposições relativas à repactuação, encontram-se dispostas no Termo de Referência 

(ANEXO II) e na minuta de contrato (Anexo VII do TR). 

13 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

HASH: 8968b1363f5a3d61260bf62484f5d2099109d3c2db83890e0abc1c5bc33da186. Verifique as assinaturas na última página.

Página 43 de 51



 

44 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante que: 

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

II - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

proposta, em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando 

exigido;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificada quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra, quando exigível. 

III- não assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente ou não 

entregar a documentação exigida para tanto, quando convocada; 

IV- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

V- fraudar a licitação; 

VI- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b)  induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c)  apresentar amostra falsificada, quando exigida. 

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.1.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, em receber ou 

retirar instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas neste 

edital e à imediata perda da garantia de proposta, se houver. 
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13.2. Pelas infrações administrativas previstas no item 13.1, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V-  os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

13.3. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando a infração não gerar grave dano à 

Administração e não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.4. A sanção de MULTA será aplicada nos seguintes termos: 

13.4.1. Para as infrações previstas nos incisos I e II do subitem 13.1, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado para o lote /item /grupo; 

13.4.2. Para a infração prevista no inciso III do subitem 13.1, a multa será de 10% (dez por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor a ser contratado; 

13.4.3. Para as infrações previstas nos incisos IV, V, VI, VII e VIII do subitem 13.1, a multa será 

de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor estimado para o lote /item /grupo. 
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13.4.4. A multa será recolhida junto ao órgão competente no prazo máximo estabelecido na 

guia de pagamento.  

13.5. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos I a III do subitem 13.1 deste 

edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.6. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos IV a VIII 

do subitem 13.1 deste edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

I a III do subitem 13.1 deste edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.7. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

13.9. Da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas a 

apresentação de pedido de reconsideração da aplicação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.11. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
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Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

13.12. Os atos previstos como infrações administrativas neste edital, na Lei nº 14.133, de 2021  

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

13.13. O órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Fornecedores do Município de Campo Grande – 

MS. 

13.14. É admitida a reabilitação da licitante/adjudicatária perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste subitem. 

13.14.1. A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato” e 
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“praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013” exigirá, como condição de 

reabilitação do responsável, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade. 

13.15. Não estão sujeitas às penalidades administrativas as licitantes remanescentes 

convocadas que não aceitarem a contratação. 

13.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado à licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

13.17. As disposições relativas às penalidades aplicáveis à fase de execução estão dispostas 

no Termo de Referência (ANEXO II) e na minuta de contrato (Anexo VII do TR). 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a) com base na legislação vigente. 

14.3. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos interessados na 

Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, localizada na Av. Avenida Afonso Pena 

nº3.297, Paço Municipal, Térreo, nesta Capital, ou pelo telefone (67) 3314-3267, em dias úteis, 

no horário no horário de funcionamento do órgão, ou pelo e-mail: 

esclarecimento.suplic@selc.campogrande.ms.gov.br.  

14.4. O edital e seus anexos poderão ser acessados por meio do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), do portal da transparência  

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/, e do Sistema Gestor de Compras, 

no endereço eletrônico https://compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao-pub/#/consulta-

licitacoes. 

14.5. Os agendamentos que não forem realizados em sessão serão divulgados no Diário Oficial 

do Município de Campo Grande.   

14.6. As atas das sessões estarão disponíveis aos interessados no site 

https://compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao-pub/#/consulta-licitacoes. 
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14.7. Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de publicação, observarão ao disposto no 

artigo 54 e 55 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.8. O município poderá revogar o presente pregão por interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado, observado o disposto no artigo 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

edital será o da Comarca de Campo Grande - MS, considerado aquele a que está vinculado 

o(a) pregoeiro(a). 

14.10. O edital foi elaborado pelo(a) servidor(a) Laura Gauto de Souza Nogueira, da Gerência 

de Elaboração de Editais, com base no Termo de referência constante nos autos, sendo o 

processo submetido à controle prévio de legalidade pela assessoria jurídica, nos termos do 

caput do art. 53 da Lei 14.133, de 2021. 

14.11. Integram o presente edital, os seguintes ANEXOS: 

I – RELATÓRIO DE ITENS; 

 I – A – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS; 

II – TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS: 

 Anexo I do TR – Quadro de Materiais e Serviços; 

 Anexo II do TR – Rotinas e Frequências de Limpeza; 

 Anexo III do TR - Relação de Materiais e Equipamentos;  

 Anexo IV do TR - Declaração de Compromisso Assumidos; 

 Anexo V do TR - Autorização de Desconto no Pagamento Mensal e Utilização da Garantia; 

 Anexo VI do TR - Instrumento de Medição de Resultado;  

 Anexo VII do TR - Minuta de Contrato. 

III – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL; 

IV- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E SEUS ANEXOS: 

 Anexo I do ETP – Designação dos Agentes Públicos;  

 Anexo II do ETP – Mapa de Risco;  
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 Anexo III do ETP – Base de Dados e Planilha de Custos e Formação de Preços Estimativos;  

 Anexo IV do ETP – Justificativa sobre os valores de referência:  

  ● Subanexo A - Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2026;  

  ● Subanexo B - PORTARIA n. 30, de 23 de janeiro de 2025. Homologação do reajuste 
tarifário do serviço de transporte coletivo no Município de Campo Grande.  

  ● Subanexo C - Valor de Referência dos materiais, equipamentos, utensílios, uniformes 
e EPI’s;  

 Anexo V do ETP – Manifestação Técnica;  

 Anexo VI do ETP – Relação de Utensílios. 

 
 

Os arquivos contendo o ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, ANEXO III - 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL e o ANEXO IV - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

E SEUS ANEXOS estão disponibilizados e poderão ser acessados através dos sites: 

• Portal da Transparência http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/;  

• Portal Eletrônico https://compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao-pub/#/consulta-

licitacoes; 

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br 

 

Campo Grande - MS, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

LAURA GAUTO DE SOUZA NOGUEIRA 
Elaboradora 

Gerência de Elaboração de Editais 
GED/SUPELPE 

JOSÉ GUILHERME JUSTINO DA SILVA 
Gerente  

Gerência de Elaboração de Editais 
GED/SUPELPE 
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